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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

 

 

PORTARIA Nº 67, DE 06 DE AGOSTO DE 2020

 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I, art. 22 da Lei nº
4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, bem como o
que consta no Processo SEI nº 00197-00003644/2019-17, RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Silvo Gois de Alcântara, Regulador de Serviços Públicos,
matrícula nº 182.243-8, como Executor do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2020 - ADASA/SLU,
celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa
e o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal  - SLU/DF, que tem como objeto o estabelecimento das
condições para a realização de ações conjuntas des�nadas a promover a melhoria de processos
relacionados à prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos
obje�vando que esses processos sejam capazes de produzir informações com alto nível de confiabilidade,
para uso regulatório por parte da Adasa e gerencial por parte do SLU.

 

Art. 2º - Designar o servidor Clésio Gomes de Araújo, matrícula nº 264.643-9, como
Executor Subs�tuto do Acordo, nas ausências e impedimentos legais do �tular.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PAULO SALLES

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES -
Matr.0269095-0, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 06/08/2020, às 13:51, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44838019 código CRC= 2A8922A1.
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